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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

1. PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Junco do Maranhão inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.335/0001-23, sediada 
à Avenida Bom Pastor, n° 210, Centro, Junco do Maranhão – MA, CEP 65.294-000 por intermédio do 
Pregoeiro que ao final assina, torna público que fará realizar procedimento licitacional para 
contratação do objeto abaixo especificado, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, Processo Administrativo nº 003/2026, em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Instrução Normativa Seges/ME n.º 
73/2022, Lei Complementar nº 123/2006, além das demais legislações correlatas e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

DATA DE ABERTURA: 12/03/2026 ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  
NO SÍTIO http://www.bnc.org.br 

Data de Início Acolhimento das 
Propostas: 27/02/2026 

Data Limite Acolhimento das Propostas: 12/03/2026 às 13:59 
horas – (Horário de Brasília – DF) 

Objeto:  
Aquisição de materiais de escritório, expediente, limpeza e higienização, alimentos, equipamentos e 
materiais de informática. 
Valor Total Máximo da Licitação:  
R$ 136.658,91 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e um centavos) 
Registro de Preços: Vistoria: Instrumento Contratual: Critério de Julgamento: 

Sim Não Ata de Registro de Preços Por Lote 
Licitação Exclusiva 

ME/EPP: 
Reserva Cota 

ME/EPP: 
Exige Amostra ou 
Demonstração: Modo de Disputa: 

Sim Não Não Aberto e Fechado 
Exigência de Documentos 

Complementares na Proposta de 
Preços: 

Pedido de Esclarecimentos e Impugnações: 

Não 
Até o dia 10/03/2026 via sistema ou para o e-
mail licitacaocmjunco@gmail.com ou demais meios conforme 
edital. 

Tipo de Objeto: Exigência de Garantia de Proposta: 
Oferta de Quantidades 

Inferiores ao Edital: 
Aquisição Não Não 

2. OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços referente a “Aquisição de materiais de 
escritório, expediente, limpeza e higienização, alimentos, equipamentos e materiais de informática”, 
conforme critérios e especificações descritas no Anexo I e no Termo de Referência o qual faz parte 
integrante deste edital independentemente de transcrição. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
Bolsa Nacional de Compras - BNC e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as 
últimas. 
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2.3 A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

2.4 O regime de execução será por preço unitário. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

4.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 136.658,91 (cento e trinta e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e um centavos), observados os valores máximos 
admitidos para cada item do lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

5.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE observadas as 
especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 08 a 13 
do presente Edital. 

5.1.1 A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
do item 02 do Anexo I, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

5.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

5.3 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias 
úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na 
plataforma da licitação, pelo e-mail licitacaocmjunco@gmail.com ou por petição dirigida e 
protocolada no endereço Rua Principal, nº 123, Centro, CEP: 65.294-000, Junco do Maranhão/MA. 

6.1.1 O prazo para impugnação e pedido de esclarecimentos da presente licitação é até 03 dias úteis 
antes da abertura da sessão pública de licitação. 

6.1.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, 
conforme dispõe o art. 55, §1º, da Lei federal nº 14.133/21. 

6.1.3 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 

6.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
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certame, disponível para consulta aos consulentes interessados, no 
sítio http://www.cmjuncodomaranhao.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no 
sítio http://www.bnc.org.br e passará a integrar o edital. 

6.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da 
licitação enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

6.4 O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 08:00 às 
13:00 horas. 

6.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.6 O servidor responsável pelos esclarecimentos será: Wagner Correia Lima – e-
mail: licitacaocmjunco@gmail.com. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 Poderão participar da presente Licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições contidas na Lei federal nº 
14.133/21, bem como as demais exigências contidas no presente edital, e que estiverem 
previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC (http://www.bnc.org.br). 

7.2 Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte 
e para o microempreendedor individual – MEI, em razão do valor anual da licitação quando superior 
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
conforme inc. II, §1º, art. 4º da Lei federal nº 14.133/21. 

7.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/21 e para o 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

7.3.1 A participação neste pregão é exclusiva aos microempreendedores, microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

7.3.2 A obtenção do benefício a que se refere este item fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.4 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

7.5 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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7.6 Não poderão participar deste Pregão: 

7.6.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

7.6.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 

7.6.3 Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

7.6.3.1 Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta 
no âmbito federal, estadual e municipal. 

7.6.3.2 Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Junco do Maranhão. 

7.6.3.3 O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.6.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7.6.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

7.6.6 Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7.6.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

7.6.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Junco do 
Maranhão. 
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7.6.8.1 A vedação se estende a terceiro que auxilia a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

7.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

7.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 7.6.1 e 7.6.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

7.9 O disposto nos itens 7.6.1 e 7.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.10 Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei federal nº 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

7.10.1 Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou 
em mais de um consórcio. 

7.10.2 No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

8.3 Junto ao envio dos documentos de habilitação, o licitante apresentará declaração, que: 

8.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

8.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição. 
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8.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

8.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021. 

8.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 

8.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

8.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 a 8.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei federal nº 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

8.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

8.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

8.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 

8.11.1 Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 
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8.12 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 8.10 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

8.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

9.1.1 Valor unitário do item, em moeda corrente nacional, utilizando duas casas decimais (Ex. R$ 
1,00). 

9.2 Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às constantes no ANEXO I. 

9.3 Com base no inc. III do art. 59 da Lei federal nº 14.133/21 que determina a desclassificação das 
propostas que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, solicita-se aos 
licitantes a possibilidade de oferta de preços, já no momento de cadastramento da proposta, com 
valores não superiores ao estipulado em edital, proporcionando posteriormente a celeridade na 
etapa de julgamento das propostas. 

9.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.5 No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o atendimento 
do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos 
inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo à Câmara Municipal de Junco do 
Maranhão quaisquer custos adicionais. 

9.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.7 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.8 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
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9.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

9.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem de 
licitações públicas. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

10.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

10.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

10.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

10.8 Não haverá intervalo mínimo entre os lances. 

10.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado” onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

10.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

10.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, a depender do critério de julgamento, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste subitem, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

10.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

10.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.14 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

10.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

10.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

10.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

  Página 10 | 65 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

10.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na 
legislação municipal, nesta ordem: 

10.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação. 

10.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas nesta Lei. 

10.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

10.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

10.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

10.18.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

10.18.2.2 Empresas brasileiras. 

10.18.2.3 Empresas que investem em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

10.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar, pelo 
sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida a melhor proposta. 

10.20 Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
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10.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação for 
desclassificado. 

10.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

10.21 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote/grupo ou qualquer outro motivo. 

10.22 O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 
permitidas para o valor unitário, de acordo com o estabelecido no subitem 9.1.1 deste edital, 
oportunidade em que as casas decimais excedentes dos valores totais deverão ser 
desconsideradas em caso de arredondamentos. 

10.23 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie por meio de funcionalidade disponível no sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC, a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 
documentos complementares quando exigido em edital, e quando necessário de documentos para 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.23.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

10.23.1.1 PARA TODOS OS ITENS: Poderá ser solicitado, quando da análise da proposta, ficha 
técnica, catálogo ou documento similar, constando necessariamente as especificações técnicas 
dos produtos/materiais cotados, compreendendo dados do fabricante, composição química, 
peso/conteúdo, embalagem, a fim de ser comparado com as especificações exigidas no edital. 

PROPOSTA READEQUADA 

10.23.2 Para a elaboração da proposta readequada o Licitante poderá utilizar-se do modelo de 
proposta presente no Anexo II deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

NO CASO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO 

10.23.2.1 Preço unitário e total do(s) lote(s) arrematado(s), descrito(s) na(s) tabela(s) do item 02 do 
Anexo I deste Edital, bem como o valor total da proposta, utilizando duas casas decimais depois da 
vírgula (Ex: R$ 1,00). 

10.23.2.2 Descrição clara e detalhada dos produtos e indicação de marca, e modelo quando houver. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

  Página 12 | 65 

10.23.2.3 A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais 
especificações constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e 
especificações conforme o edital”. 

10.23.2.4 A proposta deverá ser redigida no idioma português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última 
contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários 
(número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

10.23.2.5 Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

10.23.2.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.24 Após a negociação do preço, e envio dos documentos complementares se for o caso, o 
Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 7.6 do edital (Critérios de 
Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 
Junco do Maranhão. 

11.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=a
sc). 

11.1.3 Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

11.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

11.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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11.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.4 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste edital e em seus anexos. 

11.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.5.1 Contiver vícios insanáveis. 

11.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

11.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido em edital, 
inclusive quanto aos valores unitários dos itens componentes do lote ofertado. 

11.5.4 Não ter sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

11.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

11.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

11.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

11.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

11.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

11.11 O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua 
proposta desclassificada, sem prejuízo a aplicação de sanções previstas neste edital. 

11.12 Erros no preenchimento da proposta readequada, das tabelas de referência, não constituem 
motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo 
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indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos critérios dispostos 
neste edital quanto à readequação da proposta. 

11.13 Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 
desta fase nos termos do item 14.3.1 do edital. 

11.14 Restando à empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 
disposto neste edital. 

12. AMOSTRAS 

12.1 Não se exigirá a apresentação de amostras dos produtos ofertados. 

13. HABILITAÇÃO 

13.1 Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos 
de habilitação do licitante melhor classificado para o lote, por intermédio das disposições contidas 
abaixo. 

13.2 Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o cadastro no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou Certificado de Registro Cadastral expedido pelo “Setor de 
Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Junco do Maranhão”, em substituição aos 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível no referido cadastro), assegurado 
aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos 
cadastros. 

13.2.1 O licitante não cadastrado no SICAF e/ou no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal 
de Junco do Maranhão deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, 
na forma disposta nos itens 13.2.5 e 13.4 do edital. 

13.2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF ou 
Cadastro de Fornecedores de Junco do Maranhão e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

13.2.3 A habilitação do licitante cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao sistema 
e para o licitante cadastrado no Município de Junco do Maranhão a consulta será realizada mediante 
o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pelo Licitante junto ao 
sistema de Bolsa Nacional de Compras - BNC na forma do item 13.2.5, aos documentos por eles 
abrangidos, bem como pela documentação complementar especificada neste edital. 

13.2.4 A verificação pela(o) pregoeira(o) e equipe de apoio, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.2.5 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 
Cadastro de Fornecedores de Junco do Maranhão ou documentos de habilitação complementares 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por 
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meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

13.2.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 

13.2.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

13.2.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

13.3 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo às seguintes regras: 

13.3.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

13.3.2 Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, 
salvo disposição do edital em contrário. 

13.4 Ressalvado o disposto no item 13.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

13.5 Habilitação Jurídica 

13.5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

13.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

13.5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da 
prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 

13.5.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

13.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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13.5.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

13.5.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

13.5.8 No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo às seguintes condições: 

13.5.8.1 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração. 

13.5.8.2 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na execução do contrato. 

13.5.8.3 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

13.5.8.4 Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as 
atividades que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de 
consórcios heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

13.5.8.5 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, 
salvo aprovação pela Administração. 

13.5.8.6 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 
denominação própria, diferente de seus integrantes. 

13.5.9 No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, 
isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 13.5.1 ao 13.5.8 do edital, 
conforme o caso. 

13.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

13.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

13.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

13.6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
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da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a 
‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

13.6.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.6.4.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.6.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
na forma da lei. 

13.6.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

13.6.7 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

13.6.8 Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, 
por ocasião da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação acima 
requisitada para efeito da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que com alguma 
restrição. 

13.6.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao 
item 13.6.2 do edital. 

13.6.10 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
relacionados neste item (13.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

13.7 Qualificação Econômico-Financeira 

13.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

13.7.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, sendo 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

13.7.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura nos termos do item 13.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração 
do Resultado do Exercício – DRE. 
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13.7.2.2 No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

13.7.2.3 Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam às seguintes exigências: 

13.7.2.3.1 Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do Diário 
Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 

13.7.2.3.2 Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração do 
Resultado do Exercício – DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e encerramento, 
extraídos do Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do Licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

13.7.2.3.3 Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital – ECD (Decreto 
nº 6.022/2007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e Encerramento, Balanço 
Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, e Recibo de entrega da ECD, extraídos 
do Livro Diário e retirados do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 

13.7.2.4 Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas 
que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): quando 
se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia útil do mês 
de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao 
último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 
30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior 
ao último, e após esta data somente do último exercício. 

13.7.3 Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, 
devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados 
nas seguintes fórmulas: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Onde: 

 LG = Liquidez Geral 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

  Página 19 | 65 

 LC = Liquidez Corrente 
 SG = Solvência Geral 

13.7.3.1 O Pregoeiro poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s), os 
índices acima mencionados, no caso do Licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital. 

13.7.4 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 

13.7.5 Caso o Licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 
(um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 05% (cinco por cento) do valor total 
do somatório do(s) lote(s)/grupo(s)/item(ns) ofertado(s), considerando para o cálculo o valor 
máximo do(s) lote(s) estabelecido(s) em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último 
exercício social encerrado. 

13.7.5.1 No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 11% (onze por cento) do valor total do somatório 
do(s) lote(s) ofertado(s), considerando para o cálculo o valor máximo do(s) lote(s) estabelecido(s) 
em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

13.7.5.2 Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 
exigidos acima, será relativa à soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

13.7.5.3 O acréscimo previsto no item 13.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

13.7.6 Será dispensado do Microempreendedor Individual (MEI) a apresentação de balanço 
patrimonial/abertura e demonstrações contábeis, bem como a exigência dos itens 13.7.3 e 13.7.5, 
nos termos do art. 1179, §2º do Código Civil e art. 68 da Lei Complementar n° 123/2006. 

13.8 Qualificação Técnica 

13.8.1 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, passado por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade compatível, 
fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. 

13.8.1.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a 
indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatórias e nos prazos exigidos. 

13.8.1.2 No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 13.8.1 poderá ser 
comprovada por qualquer uma das empresas consorciadas. 

13.8.1.3 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
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consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá 
ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei federal nº 14.133/2021. 

13.8.2 No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

13.8.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 

13.8.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados. 

13.8.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual. 

13.8.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

13.8.2.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato. 

13.8.2.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

13.8.2.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

13.9 Documentos Complementares 

13.9.1 Declaração do Licitante de que atende às disposições da Lei federal nº 14.133/21 conforme 
relacionadas no modelo constante do Anexo III deste edital. 

13.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.10.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
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13.10.2 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal. 

13.10.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

13.11 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 

13.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

13.12.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

13.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

13.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições 
estabelecidas neste edital. 

13.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

13.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

13.17 A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data 
prevista para abertura da sessão. 

13.18 Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em cláusula específica deste 
edital ou no SICAF, será considerado o prazo de validade de até 90 (noventa) dias contados da data 
de sua expedição. 

13.19 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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14. RECURSOS 

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei federal 
nº 14.133/2021. 

14.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3 Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

14.3.1 Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido 
na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 

14.3.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo estipulado no item 14.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será 
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
sítio http://www.juncodomaranhao.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no 
sítio http://www.bnc.org.br. 

14.8 Encerrada a fase recursal da sessão pública do Pregão será divulgada a ata no sistema 
eletrônico. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de suspensão pelo Pregoeiro motivados por situações decorrentes da sessão 
pública. 
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15.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

15.2 Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação. 

16.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital. 

16.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas na minuta da ata de registro de preços. 

16.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
estabelecidas no edital, poderá: 

16.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

16.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

  Página 24 | 65 

17.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei federal nº 14.133/2021. 

18. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

18.1 As obrigações da detentora da ata estão detalhadas no Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de 
Preços. 

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 No caso do Licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura da 
ata de registro de preços decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do compromisso apresentado no item 13.5.9 do edital, devendo comprovar o arquivamento 
na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

19.2 Após a homologação do resultado deste pregão, o Licitante vencedora será convocada para 
assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 
14.133/21 e no presente edital. 

19.3 A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa 
do Município. 

19.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

19.5 Quando o licitante convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidas neste edital, a Administração poderá convocar outro Licitante registrada no cadastro 
de reserva, obedecida a ordem de classificação e verificação da adequação da proposta e das 
condições de habilitação, conforme art. 82, §5, VI, da Lei federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste edital. 

19.6 As regras para convocação dos demais fornecedores registrados no cadastro de reserva, 
obedecida a ordem de classificação, constam deste edital e na minuta da ata de registro de preços. 

19.7 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar a ata de registro de 
preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.8 Como condição para assinatura da ata de registro de preços ou instrumento equivalente será 
verificada se o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, 
§4º da Lei federal nº 14.133/2021. 

19.9 Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem como 
os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 
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19.10 A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei federal nº 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no edital ou na ata de registro de preços ou 
instrumento equivalente não mencionadas. 

19.11 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não atue no País, para fins de 
assinatura da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

19.12 A Administração deverá providenciar a publicação do extrato de ata de registro de preços e de 
seus eventuais aditamentos. 

19.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do objeto nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a firmar contratação. 

19.14 A Administração reserva o direito de contratar apenas o que lhe for necessário dos itens 
registrados, de acordo com a sua demanda, mesmo que inferior à estimativa de gastos estipulada 
ou superior à quantidade máxima ou estimativa de gastos mensais, neste último, caso o fornecedor 
tenha disponibilidade. 

19.15 Não será permitida a adesão à atas de registro de preços do município de Junco do Maranhão 
por órgãos e entidades de outros municípios. 

19.16 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

19.17 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pela secretaria ou órgão 
interessado por intermédio de nota de empenho de despesa ou ordem de execução de serviço ou 
outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei federal nº 14.133/2021. 

19.18 A execução da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços terá o seu início a partir 
do recebimento ou retirada da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 

19.19 Não será permitida a subcontratação total do objeto. 

19.20 Os critérios para o reajuste dos preços registrados estão disponíveis na minuta da ata de 
registro de preços. 

19.21 As hipóteses de cancelamento da ata de registro estão disponíveis na minuta da ata de registro 
de preços. 

19.22 Haverá prioridade na aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente, em atendimento ao que dispõe o §4° do art. 8° do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
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19.23 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
no processo licitatório que originou a ata de registro de preços. 

19.24 A ata de registro de preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 
155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

20.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 

20.2.1.1 Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 

20.2.1.2 Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 

20.2.1.3 Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em 
desatendimento às condições do edital. 

20.2.1.4 Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 
edital de licitação. 

20.2.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
compreendendo: 

20.2.2.1 Deixar de atender às convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame 
ou atendê-las de forma insatisfatória. 

20.2.2.2 Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 
convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação. 

20.2.2.3 Abandonar o certame. 

20.2.2.4 Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

20.2.3 Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

20.2.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

20.2.5 Fraudar a licitação. 
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20.2.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

20.2.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

20.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.3 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

20.3.1 Advertência. 

20.3.2 Multa. 

20.3.3 Impedimento de licitar e contratar. 

20.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

20.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.4.2 As peculiaridades do caso concreto. 

20.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

20.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

20.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

20.5 Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

20.5.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
20.2.1, 20.2.2, 20.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei federal nº 14.133, de 2021). 

20.5.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 20.2.4, 20.2.5, 20.2.6, 20.2.7 e 20.2.8 deste edital, bem como nos subitens 20.2.1, 
20.2.2 e 20.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei federal nº 14.133/2021). 

20.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme as condições abaixo: 

20.6.1 Para o cálculo da multa, o percentual a ser aplicado incidirá sobre o valor total do somatório 
do(s) lote(s) ofertado(s) pelo Licitante no sistema eletrônico que restaram prejudicados pelo 
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cometimento da infração, considerando para o cálculo o valor máximo do(s) lote(s) estabelecido(s) 
em edital, respeitadas as regras dispostas em cada infração abaixo listada. 

20.6.2 Para as infrações descritas no item 20.2.1, a multa será de 1%. 

20.6.3 Para as infrações descritas no item 20.2.2, a multa será de 3%. 

20.6.4 Para as infrações descritas no item 20.2.3, a multa será de 10%. 

20.6.5 Para as infrações descritas no item 20.2.4, a multa será de 20%. 

20.6.6 Para a infração descrita no item 20.2.5, a multa será de 20%. 

20.6.7 Para as infrações descritas no item 20.2.6, a multa será de 20%. 

20.6.8 Para a infração descrita no item 20.2.7, a multa será de 20%. 

20.6.9 Para as infrações descritas no item 20.2.8, a multa será de 20%. 

20.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.2.3, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta, quando solicitada, em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 

20.8 Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo 
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

20.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

20.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

20.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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20.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Câmara Municipal de Junco do Maranhão. 

20.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei federal nº 14.133/21. 

20.15 A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei federal nº 14.133/21). 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S): 

 Órgão: 01 – Poder Legislativo 
 Unidade: 01 – Câmara Municipal 
 Função: 01 – Legislativa 
 Subfunção: – Ação Legislativa 
 Atividade: 2001 – Manutenção e Funcionamento do Legislativo 
 Elemento: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Elemento: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

21.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Ao Presidente da Câmara Municipal de Junco do Maranhão compete anular este Pregão por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
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22.4 A adjudicação e homologação deste Pregão compete ao Presidente da Câmara Municipal de 
Junco do Maranhão, respeitadas as regras de delegação previstas na legislação municipal. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços 
eletrônicos http://www.bnc.org.br e http://www.juncodomaranhao.ma.gov.br através do “Link” – 
“LICITAÇÕES”. 

22.7 A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço 
eletrônico http://www.juncodomaranhao.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”. 

22.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

22.9 É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
requerendo a planilha de composição de preço para aferir a exequibilidade da proposta. 

22.10 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

22.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em 
contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

22.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

22.13 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal de 
Junco do Maranhão, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.15 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

  Página 31 | 65 

22.16 Em caso de divergência entre as disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

22.17 As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório 
serão disponibilizadas no site http://www.bnc.org.br, no 
site http://www.juncodomaranhao.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, encaminhados via 
comunicado (por e-mail) para o representante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Junco do Maranhão, quando for o caso. 

22.19 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

22.20 A participação do proponente implica na aceitação de todos os termos deste Edital. 

22.21 Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o 
licitante atribuir ao Pregoeiro ou à sua Equipe de Apoio, que não tenham sido exaradas de modo 
expresso, escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de 
impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente 
encaminhada ou protocolada em tempo hábil. 

22.22 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro 
da Comarca de Junco do Maranhão, Estado do Maranhão, local da realização do certame. 

22.23 Constituem-se em anexos do presente edital: 

 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de Proposta; 
 Anexo III – Modelo de Declaração em Atendimento às Disposições da Lei federal nº 

14.133/21; 
 Anexo IV Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 Anexo V Minuta do Contrato; 

 

Junco do Maranhão/MA, 24 de fevereiro de 2026. 

 

Luís Clésio Melo Nunes 
Presidente da Câmara Junco do Maranhão 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1 Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de escritório, expediente, 

limpeza e higienização, alimentos, equipamentos e materiais de informática para atender o 
poder legislativo de Junco do Maranhão, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

1.2 A aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico para Registro de Preços; 
1.3 Os bens do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

1.4 A contratação via registro de preços justifica-se pela impossibilidade de prever o quantitativo a ser 
demandado, bem como pela necessidade de contratações frequentes e parceladas. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.7 Tabela de Materiais  
LOTE 1 - MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E UTENSÍLIOS 

Item Descrição do Produto Unidade Qtd  
 Valor Unitário 

(R$)  
 Valor Total (R$)  

1 

Água Sanitária Composição Química: Hipoclorito De Sódio, 
Hidróxido De Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo: Varia De 2 A 
2,50%, Cor: Incolor, Aplicação: Lavagem E Alvejante De 
Roupas, Banheiras, Pias. Frasco 1 Litro. 

Litro 120 R$ 3,65 R$ 438,00 

2 
Álcool Etílico Limpeza De Ambientes Tipo: Etílico Hidratado, 
Características Adicionais: Gel, Concentração: 70%. Frasco 
500 Mililitros. 

Frasco 150 R$ 4,58 R$ 687,00 

3 
Copo Descartável Material: Plástico, Capacidade: 200 ML, 
Aplicação: Água, Características Adicionais: Transparente. 
Pacote 100 Unidades. 

Pacote 150 R$ 3,77 R$ 565,50 

4 
Copo Descartável Material: Plástico, Capacidade: 50 ML, 
Aplicação: Café. Pacote 100 Unidades. 

Pacote 180 R$ 4,85 R$ 873,00 

5 
Desinfetante Composição: À Base De Hipoclorito De Sódio, 
Teor Ativo: Teor Mínimo De 1%, Forma Física: Solução Aquosa 

Mililitro 180 R$ 5,27 R$ 948,60 

6 
Desinfetante Composição: À Base De Quaternário De Amônio, 
Princípio Ativo: Peróxido De Hidrogênio, Teor Ativo: Cerca De 
5,5% + 4,3%, Forma Física: Solução Aquosa 

Mililitro 120 R$ 2,68 R$ 321,60 

7 
Desodorante / Aromatizante De Ambiente Tipo: Aerosol, 
Aroma: Lavanda, Uso: Geral, Características Adicionais: 
Biodegradável. Frasco 360 Mililitros. 

Frasco 130 R$ 5,58 R$ 725,40 

8 
Escova Material: Aço, Material Cabo: Madeira, Aplicação: 
Limpeza Geral, Características Adicionais: Base De Madeira 

Unidade 30 R$ 8,67 R$ 260,10 
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9 
Escova Limpeza Geral Material Corpo: Plástico, Material 
Cerdas: Náilon, Características Adicionais: Formato 
Arredondado, Aplicação: Vaso Sanitário 

Unidade 30 R$ 5,83 R$ 174,90 

10 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Azul, Largura: 75 
CM, Altura: 105 CM, Características Adicionais: Com Solda 
Contínua, Aplicação: Coleta Seletiva, Normas Técnicas: 
Classe I, Tipo E, Material: Resina Termoplástica Reciclada. 
Pacote 100 Unidades. 

Pacote 100 R$ 20,48 R$ 2.048,00 

11 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 30 L, Cor: Azul, Largura: 59 CM, 
Altura: 62 CM, Características Adicionais: Com Solda Contíua, 
Micras 06, Normas Técnicas: Classe I Tipo B, Material: Resina 
Termoplástica Reciclada. Pacote 10 Unidades. 

Pacote  180 R$ 2,84 R$ 511,20 

12 
Saco Plástico Lixo Capacidade: 15 L, Cor: Preta, Apresentação: 
Peça Única, Largura: 39 CM, Altura: 58 CM. Pacote 10 
Unidades. 

Pacote 180 R$ 1,69 R$ 304,20 

13 
Lixeira Material: Polietileno Alta Densidade, Capacidade: 30 L, 
Tipo: Com Tampa Plástica Acionada Por Pedal, Características 
Adicionais: Formato Retangular, Cor: Branca 

Unidade 30 R$ 60,73 R$ 1.821,90 

14 
Lixeira Material: Polietileno Alta Densidade, Capacidade: 60 L, 
Tipo: Com Tampa Plástica Acionada Por Pedal, Características 
Adicionais: Formato Retangular, Cor: Branca 

Unidade 30 R$ 83,11 R$ 2.493,30 

15 
Pá Coletora Lixo Material Coletor: Plástico, Material Cabo: 
Plástico, Comprimento Cabo: 16 CM, Comprimento: 14 CM, 
Largura: 20 CM, Aplicação: Limpeza 

Unidade 20 R$ 6,85 R$ 137,00 

16 
Sabão Pó Aplicação: Limpeza Geral, Aspecto Físico: Pó, 
Características Adicionais: Biodegradável. Caixa 500 Gramas. 

Caixa 50 R$ 11,70 R$ 585,00 

17 

Vassoura Material Cerdas: Náilon, Material Cabo: Madeira, 
Material Cepa: Plástico Resistente, Comprimento Cepa: 10 
CM, Comprimento Cerdas: 14 CM, Largura Cepa: 30 CM, Altura 
Cepa: 5 CM, Comprimento Cabo: 115 CM 

Unidade 30 R$ 11,49 R$ 344,70 

18 
Luva Borracha Material: Látex Antiderrapante, Tamanho: 
Médio, Características Adicionais: Sem Forro, Uso: Limpeza 
Em Geral 

Par 150 R$ 3,36 R$ 504,00 

19 

Copo Descartável Material: Poliestireno, Capacidade: 50 ML, 
Aplicação: Café, Características Adicionais: Atóxico, De 
Acordo C/ Norma Abnt, Nbr 14865, Cor: Branco. Pacote 100 
Unidades. 

Pacote  140 R$ 5,85 R$ 819,00 

20 
Prato Material: Plástico, Aplicação: Refeição, Características 
Adicionais: Descartável, Diâmetro: 21 CM, Cor: Branca. Pacote 
10 Unidades. 

Pacote  40 R$ 3,24 R$ 129,60 

21 
Talher Descartável Material: Plástico, Tipo: Garfo, Aplicação: 
Copa E Cozinha, Tamanho: Adulto, Características Adicionais: 
Descartável Resistente. Pacote 50 Unidades. 

Pacote 40 R$ 3,49 R$ 139,60 

22 
Talher Descartável Material: Plástico, Tipo: Colher, Aplicação: 
Copa E Cozinha, Cor: Cristal. Pacote 50 Unidades. 

Pacote 40 R$ 2,78 R$ 111,20 
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23 

Papel Higiênico Material: Celulose Virgem, Comprimento: 30 
M, Largura: 10 CM, Tipo: Picotado, Quantidade Folhas: Dupla, 
Cor: Branca, Características Adicionais: Extra Macio E Sem 
Perfume. Fardo 64 Unidades. 

Fardo 80 R$ 54,71 R$ 4.376,80 

24 

Papel Higiênico Material: Celulose Virgem, Comprimento: 30 
M, Largura: 10 CM, Tipo: Picotado, Quantidade Folhas: 
Simples, Cor: Branca, Características Adicionais: Não 
Aplicável. Fardo 64 Unidades. 

Fardo 100 R$ 71,10 R$ 7.110,00 

Valor total estimado em R$ R$ 26.429,60 

 
     

LOTE 2 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Item Descrição do Produto Unidade Qtd  
 Valor Unitário 

(R$)  
 Valor Total (R$)  

1 Açúcar Tipo: Cristal, Coloração: Branca Quilograma 200 R$ 6,93 R$ 1.386,00 

2 

Café Apresentação: Solúvel Em Pó, Intensidade: Média, Tipo: 
Tradicional Cappuccino, Prazo Validade Mínimo: 10 Meses, 
Característica Adicional: Isento De Açúcar – Diet. Caixa com 
500 Gramas 

Caixa  150 R$ 16,43 R$ 2.464,50 

3 
Gordura Vegetal Tipo: Margarina, Subtipo: Cremosa, 
Composição Básica: Oleos Vegetais, Água, Leite, Estabilizante, 
Sabor: Sem Sal. Embalagem 250 Grama 

Unidade 100 R$ 5,95 R$ 595,00 

4 
Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás, Material Embalagem: 
Plástico, Tipo Embalagem: Retornável. Garrafão 20 Litro 

Garrafão 180 R$ 8,33 R$ 1.499,40 

5 
Biscoito Sabor: Salgado, Tipo: Cream Cracker, Ingredientes: 
Farinha De Trigo Enriquecida Com Ferro E Acido. Pacote 400 
Grama 

Pacote 150 R$ 8,23 R$ 1.234,50 

6 
Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás, Material Embalagem: 
Plástico, Tipo Embalagem: Descartável. Garrafa 500 Mililitros 

Garrafa 1500 R$ 5,08 R$ 7.620,00 

7 
Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Guaraná. 
Embalagem 2 Litros 

Frasco 150 R$ 5,82 R$ 873,00 

8 
Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Laranja. 
Embalagem 2 Litros 

Frasco 120 R$ 6,11 R$ 733,20 

9 
Leite Em Pó Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, 
Solubilidade: Não Instantâneo. Embalagem 300 Gramas 

Pacote 100 R$ 9,42 R$ 942,00 

10 
Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope, Sabor: Colas 
Embalagem 2 Litros 

Frasco 180 R$ 6,80 R$ 1.224,00 

11 
Café Apresentação: Torrado Moído, Intensidade: Média, Tipo: 
Tradicional, Empacotamento: Vácuo, Prazo Validade Mínimo: 
12 Meses. Pacote 250 Gramas 

Pacote 100 R$ 12,15 R$ 1.215,00 

Valor total estimado em R$ R$ 19.786,60 
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LOTE 3 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Item Descrição do Produto Unidade Qtd  
 Valor Unitário 

(R$)  
 Valor Total (R$)  

1 

Caixa Arquivo Material: Papelão Ondulado, Dimensão (C X L X 
A): 35,0 X 13,0 X 24,5 CM, Cor: Pardo, Impressão: 
Personalizada, Características Adicionais: Revestimento Papel 
Alcalino 

Unidade 150 R$ 6,43 R$ 964,50 

2 
Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade Cargas: 1 
UN, Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio, Tipo 
Escrita: Média, Cor Tinta: Azul. Caixa 50 Unidades. 

Caixa 50 R$ 64,46 R$ 3.223,00 

3 

Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade Cargas: 1 
UN, Material Ponta: Plástico Com Esfera De Tungstênio, Tipo 
Escrita: Média, Cor Tinta: Preta, Características Adicionais: 
Com Orifício Lateral. Caixa 50 Unidades. 

Caixa 20 R$ 45,90 R$ 918,00 

4 
Caneta Marca-Texto Material: Plástico, Tipo Ponta: Facetada, 
Cor: Fluorescente Amarela, Tipo: Não Recarregável, 
Características Adicionais: Traço 1 A 4 Mm E Base D'Água 

Unidade 80 R$ 10,67 R$ 853,60 

5 
Clipe Tamanho: 2/0, Material: Metal, Formato: Paralelo. Caixa 
100 Unidades. 

Caixa  40 R$ 18,56 R$ 742,40 

6 
Clipe Tratamento Superficial: Niquelado, Tamanho: 3/0, 
Material: Metal, Formato: Paralelo. Caixa 100 Unidades. 

Caixa 20 R$ 42,91 R$ 858,20 

7 
Corretivo Líquido Material: Base D'Água - Secagem Rápida, 
Aplicação: Papel Comum, Características Adicionais: Formato 
Caneta Com Ponta Metálica. Caixa 12 Unidades. 

Caixa  15 R$ 22,09 R$ 331,35 

8 
Estilete Tipo: Estreito, Espessura: 8 MM, Material Corpo: 
Plástico 

Unidade 20 R$ 38,31 R$ 766,20 

9 
Extrator Grampo Material: Aço Inoxidável, Tipo: Espátula, 
Tratamento Superficial: Cromado, Características Adicionais: 
150x15 Mm, Tamanho: 26/6 

Unidade 25 R$ 28,40 R$ 710,00 

10 
Grampeador Material: Metal, Tipo: Mesa, Capacidade: 30 FL, 
Tamanho Grampo: 26/6, Características Adicionais: Pintura 
Epóxi 

Unidade 20 R$ 18,37 R$ 367,40 

11 
Grampo Grampeador Material: Metal, Tratamento Superficial: 
Niquelado, Tamanho: 26/6, Uso: Grampeador De Mesa. Caixa 
1000 Unidades. 

Caixa  50 R$ 22,85 R$ 1.142,50 

12 

Papel Para Impressão Formatado Tipo: 
Sulfite/Apergaminhado/Ofício, Tamanho (C X L): 297 X 210 MM, 
Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branco, Característica Adicional: 
Alvura Superior. Embalagem 500 Folhas. 

Resma 800 R$ 36,21 R$ 28.968,00 

13 
Régua Escritório Material: Plástico, Comprimento: 30 CM, 
Graduação: Centímetro/Milímetro, Tipo Material: Flexível, Cor: 
Incolor, Características Adicionais: 2,6 Cm De Largura 

Unidade 30 R$ 2,17 R$ 65,10 

14 
Livro Ata Material: Papel Sulfite, Quantidade Folhas: 100 FL, 
Gramatura: 75 G/M2, Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM, 
Características Adicionais: Numerado E Costurado 

Unidade 30 R$ 12,63 R$ 378,90 
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15 
Livro Ata Material: Papel Cartão, Quantidade Folhas: 50 UN, 
Comprimento: 330 MM, Largura: 220 MM, Características 
Adicionais: Capa Dura De Papelão/Folhas Numeradas 

Unidade 20 R$ 14,17 R$ 283,40 

16 
Percevejo Material: Arame E Chapa De Aço, Tratamento 
Superficial: Pintado, Tamanho: 9 MM, Características 
Adicionais: Tratamento Anti-Ferrugem. Caixa 100 Unidades 

Caixa  25 R$ 5,02 R$ 125,50 

17 

Papel Para Impressão Formatado Tipo: OƯset, Tamanho (C X L): 
297 X 210 MM, Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branco, 
Característica Adicional: Personalizado. Embalagem 500 
Folhas 

Resma 50 R$ 35,80 R$ 1.790,00 

18 
Clipe Tratamento Superficial: Niquelado, Aplicação: Fixar 
Papéis E Similares, Tamanho: 8/0, Material: Arame De Aço, 
Formato: Paralelo. Caixa 500 Gramas 

Caixa  50 R$ 11,23 R$ 561,50 

Valor total estimado em R$ R$ 43.049,55 

 

LOTE 4 - MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Item Descrição do Produto Unidade Qtd  
 Valor Unitário 

(R$)  
 Valor Total (R$)  

1 

Microcomputador All In One Tela: Até 21,5 POL, Interatividade 
Da Tela: Sem Interatividade, Memória Ram: Superior A 4 GB, 
Núcleos Por Processador: Até 4, Armazenamento Hdd: 
Superior A 1 TB, Armazenamento Ssd: 110 A 300, Fonte 
Alimentação: Bivolt Automática, Sistema Operacional: 
Proprietário, Garantia On Site: 36 MESE 

Unidade 1 R$ 2.967,67 R$ 2.967,67 

2 
Teclado Microcomputador Tipo: Padrão, Tipo Conector: Usb, 
Conectividade: Com Fio 

Unidade 10 R$ 39,07 R$ 390,70 

3 
Mouse Computador Tamanho: Padrão, Sensor: Laser, Tipo 
Conector: Usb, Conectividade: Com Fio 

Unidade 20 R$ 17,98 R$ 359,60 

4 

Notebook Tela: Até 14 POL, Interatividade Da Tela: Sem 
Interatividade, Memória Ram: 4 A 8 GB, Núcleos Por 
Processador: Até 4, Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB, 
Armazenamento Ssd: 110 A 300, Bateria: Superior A 4 Células, 
Alimentação: Bivolt Automática MESES, Sistema Operacional: 
Proprietário, Garantia On Site: Superior A 36 MESE 

Unidade 1 R$ 3.565,52 R$ 3.565,52 

5 

Estabilizador Tensão Capacidade: 1.200 VA, Tensão 
Alimentação Entrada: Bivolt, Tensão Alimentação Saída: 115 V, 
Características Adicionais: Com 4 Estágios De Estabilização 
(Microprocessado), Quantidade Tomadas Saída: 4 

Unidade 4 R$ 812,10 R$ 3.248,40 

6 

Microfone Tipo: Sem Fio, Alimentação: 02 Pilhas Aa, Resposta 
Freqüência: 516-558 HZ, Tipo Receptor: 2 Antenas, 
Características Adicionais: Até 12 Canais Programáveis, 
Impedância: 40 OHMS, Alcance: 100 M, Alimentação Receptor: 
12 Vdc V, Dimensão: 190 X 212 X 43 MM, Padrão: Polar 
Cardióide, Sensibilidade: 2.1 MV/PA, Material: Metal, 
Modulação: Banda Larga Fm, Temperatura Operação: -10 A + 55 
° 

Unidade 6 R$ 1.706,87 R$ 10.241,22 
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7 
Aparelho Ar-Condicionado Tipo: Split Hi Wall, Capacidade 
Refrigeração: 9.000 BTU, Tensão: 220 V, Características 
Adicionais: Controle Remoto S/Fio, inverter. 

Unidade 5 R$ 2.319,63 R$ 11.598,15 

8 

Cadeira Com Braço Tipo: Assento / Encosto Giratória, Material 
Assento/Encosto: Espuma Injetada, Quantidade De Pés: 05 
UN, Cor: Preta, Características Adicionais: Estrutura Em Aço 
/Espaldar Médio/Braço Regulável, Tipo Sistema Regulagem 
Vertical: A Gás 

Unidade 10 R$ 661,46 R$ 6.614,60 

9 

Cadeira Sobre Longarina Material: Assento E Encosto 
Compensado Multilaminas Moldada Anatomicamente, 
Material Revestimento Assento E Encosto: Couro Sintético, 
Cor: A Definir, Quantidade Assentos: 3 UN, Características 
Adicionais: Conforme Modelo, Comprimento Longarina: 
Asento 47 X 42 CM, Largura Longarina: Encosto 42 X 36,5 C 

Unidade 5 R$ 607,34 R$ 3.036,70 

10 

Cadeira Escritório Material: Estrutura Aço Cromado, Material 
Revestimento Assento E Encosto: Couro, Material Encosto: 
Espuma Injetada, Material Assento: Espuma Injetada, Tipo 
Base: Giratória Com 5 Rodízios, Tipo Encosto: Alto, Apoio 
Braço: Com Braços, Cor: Preta, Características Adicionais: Tipo 
Poltrona Diretor, Braço Em Couro, Quantidade Pés: 5. 

Unidade 6 R$ 895,10 R$ 5.370,60 

Valor total estimado em R$ R$ 47.393,16 

 
    

 

Valor global estimado em R$ R$ 136.658,91 

2.  S PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
2.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?  

(x) Sim 
( ) Não  
2.2.1 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços  

(x) Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes, com maior celeridade e transparência.  
( ) Quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento 
a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e  
( ) Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração Pública.  

2.2 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006:  

(x) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).  
( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP).  
( ) Percentual para aplicação do Art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006: 25%.  
( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
por não ser mais vantajoso para a administração pública.  

Justificativa:  
A adoção de prioridade de contratação para microempresas e empresas de 
pequeno porte (ME/EPP) é uma medida que promove benefícios significativos, 
como a dinamização da economia local, a manutenção de postos de trabalho e o 
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incremento na arrecadação de tributos. Dessa forma, o Município cumpre seu 
papel constitucional conforme o art. 179 da Constituição Federal, que prevê 
tratamento jurídico diferenciado para incentivar essas empresas pela 
simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias. 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o pleno 
funcionamento e atendimento das demandas legislativas, proporcionando 
condições adequadas para o exercício das atividades dos servidores e 
legisladores.  
Considerando que todas as contratações serão inferiores a R$ 80.000,00, a 
licitação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte 
(ME/EPP), conforme disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. Esta 
medida visa fomentar o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, ampliando a eficiência das políticas públicas e incentivando 
a inovação tecnológica. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se detalhada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 

5.2 A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente. 

5.3 Os produtos deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os 
efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e 
materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

5.4 Não serão adquiridos produtos/materiais de qualidade ruim, em desacordo com as especificações 
deste Termo de Referência. Assim, o menor preço de um produto não garante que ele seja 
adquirido. 

5.5 Caso os produtos/materiais entregues apresentem violação da embalagem, divergência de marca, 
ou qualquer tipo de desacordo com a proposta apresentada, serão recusados imediatamente; ou 
caso sejam recebidos, sendo as falhas identificadas posteriormente, ficarão retidos, juntamente 
com a Nota Fiscal (NF), até que seja realizada a troca pelos produtos constantes da proposta. O 
prazo para a troca será de 03 (três) dias úteis, após ser informado pelo setor competente, sob pena 
de sofrer as sanções cabíveis. 

5.6 Os produtos/materiais deverão possuir registro nos órgãos competentes. 
5.7 Não serão aceitos produtos/materiais cujo período transcorrido desde a data de sua fabricação 

ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do período de validade do mesmo. 
5.8 Subcontratação: 

5.8.1 Não é admitida a subcontratação do objeto a ser adquirido. 
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5.9 Garantia da contratação: 
5.9.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

federal nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 Todos os materiais de expediente deverão ser entregues sem violação de embalagem, sem 

deterioração ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou a qualidade deles. Nos 
rótulos das embalagens deverão constar todos os dados de identificação e procedência, 
fabricação, validade mínima de 12 (doze) meses, número de lote e demais especificações exigíveis 
para o produto, conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor e outros dispositivos legais 
pertinentes. 

6.2 A entrega dos itens deverá ocorrer no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, após a emissão 
da autorização de empenho/nota de empenho. Os documentos citados serão acompanhados pelo 
pedido do Almoxarifado Central, que definirá as quantidades a serem entregues, pois os itens 
serão entregues de acordo com a necessidade. 

6.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.4 A Contratada deverá entregar os materiais, quando da solicitação da Contratante, em remessa 
única ou parcelada, no endereço especificado e cronograma descrito abaixo: 

6.4.1 CRONOGRAMA DE ENTREGA: Material de Expediente: Entrega parcelada, 
semanalmente, nos dias acordados com o(a) servidor(a) designado(a), no horário das 
08h:00min às 17h:30min, exceto na sexta das 08h:00min às 11h:30min. 

6.4.2 LOCAL DA ENTREGA: Setor de Compras: Câmara Municipal de Junco do Maranhão, 
Rua Principal, 123 – Centro – Junco do Maranhão/MA – CEP 65.294-000. 

6.5 Todas as despesas com a entrega dos itens, incluindo frete, carga e descarga no local de 
recebimento, serão por conta da Contratada. 

6.6 O item deve ser entregue atendendo a todas as especificações e características contidas no Termo 
de Referência, podendo a Contratante negar-se a receber materiais em desacordo com o 
solicitado. Não será aceito item com quebras, defeitos, arranhões ou imperfeições oriundas do 
transporte do objeto contratual estabelecido. 

6.7 O item fornecido pela Contratada deverá satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO e 
demais normas vigentes. Fornecer produtos com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) 
restante da validade total especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso 
de produto com data de validade, obrigando-se a Contratada a substituí-los, imediatamente, sem 
qualquer ônus para a administração, caso se constate nesse período, qualquer avaria, defeito ou 
outra circunstância que impeçam ou reduzam a utilidade a que se destinam, salvo se tal condição, 
comprovadamente, decorrer de motivo a que houver dado causa a administração. 

6.8 Caso os materiais, ainda dentro da validade, apresentem problemas, defeitos ou não funcionem 
adequadamente, deverão ser recolhidos pela Contratada e, se persistirem os defeitos, devem ser 
substituídos, sem nenhum ônus para a administração. Entregar os produtos de acordo com as 
especificações, como: marca, validade, preços propostos na licitação e nas quantidades 
solicitadas pelas Secretarias. Retirar, transportar, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto da presente ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, bem como providenciar a substituição dos mesmos no prazo máximo de 24 horas, 
contados da notificação. 
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6.9 Responder pelas perdas, danos ou prejuízos que vierem causar à Contratante ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, independente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. Assumir inteira responsabilidade 
pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais decorrentes da execução da 
presente Ata. 

6.10 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre a Câmara e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 A Câmara poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara poderá convocar o 
representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

7.6 Fiscalização: 
7.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

7.6.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

7.6.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei federal nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

7.6.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

7.6.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.6.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
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7.6.7 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual.  

7.6.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.6.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

7.7 Gestor do Contrato/Ata de Registro:  
7.7.1 O gestor do contrato/ata de registro coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço/ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

7.7.2 O gestor da ata de registro acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.7.3 O gestor da ata de registro acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

7.7.4 O gestor da ata de registro emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.7.5 O gestor da ata de registro tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.7.6 O gestor da ata de registro deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Câmara Municipal de Junco 
do Maranhão.  

7.7.7 O gestor da ata de registro deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.8 Obrigações da Contratante:  
7.8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
7.8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do serviço, por servidor 

ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas  
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detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

7.8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do serviço, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

7.8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.  

7.8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
Contratada, no que couber.  

7.8.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do serviço 
objeto do contrato.  

7.8.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço, após seu recebimento.  
7.8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.  
7.8.9 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  

7.8.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei 14.133 de 2021.  

7.8.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 

7.9 Obrigações da Contratada:  
7.9.1 Executar o serviço conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas.  

7.9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, o serviço efetuado em que se verifique vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos  

7.9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do serviço a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.9.5 Vedar a utilização, na execução do serviço, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

7.9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
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e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 

7.9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do serviço. 

7.9.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do serviço. 

7.9.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

7.9.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do fornecimento, durante a vigência do contrato. 

7.9.11 Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento, de modo a conduzi-
lo eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

7.9.12 Conduzir o trabalho com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos fornecimentos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.9.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

7.9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 133 da Lei 14.133 de 2021. 

7.9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal ou estadual, as normas 
de segurança da Câmara Municipal de Junco do Maranhão. 

7.9.18 Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 

7.10 Alteração Subjetiva 
7.10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Câmara Municipal de Junco do Maranhão à continuidade do 
contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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8.1 Recebimento Provisório 
8.1.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

8.1.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

8.2 Recebimento Definitivo 
8.2.1 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

8.2.2 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

8.2.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.2.4 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.2.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

8.3 Liquidação 
8.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

8.3.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 
14.133, de 2021. 

8.3.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) 
os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução do 
contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 
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8.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Câmara Municipal de Junco do Maranhão. 

8.3.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. 

8.3.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
8.3.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
8.3.6.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas. 

8.3.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.3.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.3.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
a a Contratada a ampla defesa. 

8.3.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

8.4 Prazo de pagamento 
8.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.5 Forma de pagamento 
8.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada.  
8.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
8.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
8.5.4 a Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6 Documentação Necessária 
8.6.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá constar: a) descrição sucinta do objeto; b) número e ano 

do empenho; c) número e ano da ordem de serviço; d) número do processo licitatório; 
e) número do contrato; e f) período da execução. 

8.6.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos documentos de 
comprovação da regularidade fiscal, quais sejam: Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Estadual de Débitos Tributários; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais; e Certidão Negativa de Débitos 
Municipais. 

8.7 Recebimento Provisório 
8.7.1 O fornecimento será recebido provisoriamente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

8.8 Recebimento Definitivo 
8.8.1 Considera-se ocorrido o recebimento definitivo da Nota Fiscal quando a Câmara 

Municipal de Junco do Maranhão atestar a conformidade da qualidade e quantidade do 
material de acordo com especificado no Termo de Referência e proceder à aceitação. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO COM REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço por Lote. 

9.2 Critérios de habilitação 
9.2.1 Os critérios de habilitação são os elencados no edital de licitação, incluindo, mas não 

se limitando a: Regularidade fiscal, social e trabalhista; Qualificação técnica; 
Qualificação econômico-financeira; e Cumprimento das exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 

9.3 Forma de fornecimento 
9.3.1 O fornecimento dos produtos deverá ser realizado conforme as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, observando os prazos e 
condições estabelecidos no contrato. 

9.3.2 A entrega dos produtos deverá ser feita no local indicado pela Câmara Municipal de 
Junco do Maranhão, em conformidade com o cronograma de entregas acordado. 

9.3.3 O fornecedor deverá garantir que os produtos entregues estejam em conformidade com 
as especificações técnicas e de qualidade exigidas, sob pena de rejeição e substituição 
às suas custas. 

9.3.4 O fornecimento do objeto será parcelado, conforme estabelecido no contrato. 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1 O valor total estimado para todos o quantitativo correspondente aos itens a serem licitados é 
de R$ 136.658,91 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e um 
centavos) cujo detalhamento por item e a materialização da pesquisa encontram-se devidamente 
acostados aos autos, estando em consonância com os preços praticados junto a outros órgãos da 
Administração Pública e propostas apresentadas por empresas interessadas no fornecimento dos 
bens. 

10.2 A estimativa foi elaborada com base em pesquisas de mercado, considerando os preços 
praticados por fornecedores de produtos similares, bem como as especificações técnicas e 
quantitativas constantes no Termo de Referência. 

10.3 A estimativa do valor da contratação será utilizada como parâmetro para a análise das 
propostas apresentadas, garantindo que os preços ofertados sejam compatíveis com os praticados 
no mercado e que atendam aos princípios da economicidade e eficiência. 

11. DESPESAS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Casa. 
11.1.1 Informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos 
a continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e antes da 
assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva Ata de Registro de 
Preços, o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária 
com saldo suficiente para custeio da despesa. 

11.1.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

11.1.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

12. DIVULGAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o instrumento contratual no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 
da Lei federal nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do 
Município – DOM. 

13. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
13.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, nas seguintes 
situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 
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c) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação. 

d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

13.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório pela 

Lei Federal nº 14.133/21, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PROPOSTA COMERCIAL 

 
Razão Social:  
Endereço:  
CNPJ:  
Tel.: __ 
ANTES DE ELABORAR AS PROPOSTAS, OS LICITANTES DEVERÃO LER ATENTAMENTE A 
DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PROPOSTA FINANCEIRA E NO TERMO DE 
REFERÊNCIA APRESENTADOS NO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de escritório, expediente, 
limpeza e higienização, alimentos, equipamentos e materiais de informática para atender o poder 
legislativo de Junco do Maranhão, conforme Edital, mediante Ata ou Termo de contrato a ser 
celebrado com o município de Junco do Maranhão. 

     
     
     
     
     

Formulário Padrão fornecido pela Administração 

DISPOSIÇÕES GERAIS:  

✔ O preço compreenderá todos os custos necessários ao fornecimento do objeto desta licitação, inclusive os 
referentes a despesas diretas e indiretas, encargos fiscais e parafiscais incidentes, tais como: tributos, preços 
públicos, seguros, bonificações, salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, securitários, 
comerciais e outros congêneres; 

✔ Os preços compreenderão também as licenças, despesas trabalhistas e previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta execução de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à contratada além do preço proposto; 

✔ VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados a partir da data da proposta; 

✔ Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as demais cláusulas e condições do edital 
de licitação integrante desta proposta. 

(Cidade/Estado) _ de __ de 2026. 

(Representante legal) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133/21 

Com referência ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

A Empresa (nome completo da empresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº (número completo), inscrição estadual (número completo), com sede no (endereço 
completo), na pessoa do seu representante legal (nome do sócio, diretor ou procurador), 
brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº (número completo), 
inscrito no CPF sob o nº (número completo), residente e domiciliado no (endereço completo), nos 
termos do contrato social ou última alteração contratual (citar o número da alteração), DECLARA 
sob as penas da lei que: 

a) De que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição. 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Outrossim, expressa ter ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência da 
contratação, acarretará em rescisão da mesma e sujeitará o Licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/21. 

(LOCAL E DATA) 

 

 

____________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/XXX 

A Câmara Municipal de Junco do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.612.335/0001-23, com sede na Avenida Bom Pastor, n° 210, Centro, 
Junco do Maranhão – MA, CEP 65.294-000, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Luís Clésio 
Melo Nunes, inscrito no CPF/MF sob o n. .339.14-, que este subscreve, daqui para frente 
denominada simplesmente CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2026, publicada no Diário Oficial 
de Junco do Maranhão …../…../2026, processo administrativo nº 001/2026, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de 
escritório, expediente, limpeza e higienização, alimentos, equipamentos e materiais de informática, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 01/2026, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço total registrado corresponde a R$ …………… 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade Valor Unitário Valor 

Total 

              
              
              
              

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Junco do Maranhão. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o Licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o Licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do Licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado em meio 
disponibilizado pelo órgão gerenciador e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o Licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do Licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sítio eletrônico oficial do município. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO OU REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133, 
de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em ..../.../20..... 

6.1.4. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.1.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.6. Na hipótese de compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, o 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços deverá optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Der causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata de registro de preços sem 
motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata de 
registro de preços; 

9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei federal nº 
14.133, de 2021); 
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9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei federal nº 14.133, de 2021); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021). 

9.2.4. Multa: 

9.2.4.1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata de Registro 
de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

9.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas no subitem 9.1, de 10% (dez por cento) a 20% 
(vinte por cento) da Ata de Registro de Preços. 

9.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Fornecedor (art. 156, §9º, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021). 

9.3.1. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei federal nº 14.133, de 2021). 

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei federal nº 14.133, de 2021). 

9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Fornecedor ao Órgão Gerenciador, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021). 

9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Órgão Gerenciador, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou fornecer. 
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9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021): 

9.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.5.4. Os danos que dela provierem para o Fornecedor; 

9.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata 
de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei federal 
nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Órgão Gerenciador deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade. 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e gerenciar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
gerenciar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei federal nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do fornecedor para com a Administração gerenciadora, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata de registro 
de preços ou de outras atas de registro de preços que o fornecedor possua com o mesmo órgão 
gerenciador. 

9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

9.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
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9.13. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaisquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência e no Edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em …. (….) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Junco do Maranhão - MA, ……… de ………… de ……… 

 

Fornecedor Registrado 

 

Nome da Empresa 
CNPJ 

 

Órgão Gerenciador  

 

Luís Clésio Melo Nunes 
Presidente da Câmara Municipal 
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APÊNDICE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 

1. Seguindo a ordem de classificação do certame, compõem o cadastro reserva da presente 
ata os seguintes fornecedores que, de acordo com os itens do Edital, aceitaram cotar o 
objeto com preços iguais aos do Licitante vencedor: 

2. Seguindo a ordem de classificação, a habilitação dos fornecedores acima será efetuada: 

1º Fornecedor (razão social, CNPJ/MF) 
2º Fornecedor (razão social, CNPJ/MF) 
3º Fornecedor (razão social, CNPJ/MF) 
  
  

I – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas; 
II – quando houver necessidade de contratação do fornecedor remanescente, nas hipóteses de 
cancelamento de registro de fornecedor. 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N.º XXX/XXX 

Contrato administrativo que entre si fazem a Câmara 
Municipal de Junco do Maranhão e a empresa 
………………………………………………….. 

A Câmara Municipal de Junco do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.612.335/0001-23, com sede na Avenida Bom Pastor, n° 210, Centro, 
Junco do Maranhão – MA, CEP 65.294-000, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Luís Clésio 
Melo Nunes, inscrito no CPF/MF sob o n. .339.14-, que este subscreve, daqui para frente 
denominada simplesmente CONTRATANTE; e …………………………., com ………………………, telefone 
nº (xx)………….. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
…………, neste ato designada CONTRATADA por seu representante ………………, tendo em vista o que 
consta no Processo nº ………………………… e em observância às disposições legais mencionadas e 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de escritório, expediente, 
limpeza e higienização, alimentos, equipamentos e materiais de informática, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos a seguir. 

1.2. ITEM 

Objeto da contratação: 

Descrição/Especificação Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1     

2     

3     

…     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.3.1. O Termo de Referência; 

 1.3.2. O Edital da Licitação; 

 1.3.3. A Proposta da Contratada; 

 1.3.4. Ata de Registro de Preços nº xx/20xx; 
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 1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência pelo período de ____ contados do(a) ……………………….., na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento. 

2.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato 
deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

4.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

5. DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$………. (…..). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7. DO REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei federal nº 
14.133/2021. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação da Contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei federal nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 
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14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  

Fonte:   

Programa de Trabalho:    

Elemento de Despesa:   

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
federal nº 14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. 

17.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei federal nº 14.133, de 2021). 
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17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei federal nº 14.133, de 
2021. 

18. DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

19. DO FORO 

19.1. É eleito o Foro da Comarca desta cidade para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da 
Lei federal nº 14.133/21. 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Junco do Maranhão - MA, ……… de ………… de ……… 

 

 

Contratada 

 
 

Luís Clésio Melo Nunes 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 
 

 


